
 
 

MOÇÃO DE PESAR 
 
 

Moção  de  Pesar  em  saudosa  lembrança  ao
s e n h o r  G U S T A V O  M O R E I R A  D E
OLIVEIRA
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base no que dispõe no artigo 142, inciso XIV do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro
a Mesa Diretora com anuência do Soberano Plenário para que proceda ao devido registro nos anais
deste  Legislativo  e  encaminhe  a  presente  Moção  de  Pesar  em saudosa  lembrança  ao  senhor  
GUSTAVO MOREIRA DE OLIVEIRA. 
  

J U S T I F I C A T I V A 
  
A presente Moção de Pesar tem como objetivo externar o nosso profundo pesar aos familiares e
amigos pelo falecimento deste grande cidadão, que deixa seu legado na história da odontologia
cuiabana. 
  
Dr. Gustavo era cirurgião-dentista, participou da gestão do SINODONTO/MT que foi marcada por
grande relevância  a  toda classe  odontológica.  Liderou ações  que resultaram na valorização e
melhorias à categoria. Profissional competente, compartilhou seu conhecimento na formação de
novos profissionais. Hoje deixa seu legado a toda nossa odontologia. 
  
Lamentamos profundamente a irreparável perda do grande amigo e parceiro Dr. Gustavo Moreira de
Oliveira, exemplar ser humano. 
  
Entendo a importância desta propositura, e solicito o voto favorável dos nobres pares, em especial da
realização de sessão solene para entregar aos seus familiares esta justa homenagem de Moção de
Pesar a este grande homem GUSTAVO MOREIRA DE OLIVEIRA. 
  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 12 de junho de 2023.
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Prof. Mario Nadaf (Câmara Digital) - PV
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Luis Cláudio de Castro Sodré - PROGRESSISTAS
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